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INDICAÇÃO Nº     1530/2020
Indico ao Excelentíssimo Senhor Herzem Gusmão, Prefeito Municipal, que envia  a Câmara Municipal de Vitória da Conquista, Emenda ao  Projeto de Lei Ordinária de nº 15, de 01 de outubro de 2020, de autoria do Executivo Municipal, que altera os anexos da Lei 1.760, de 27 de junho de 2011, criando a referência 14.4 na Tabela de Vencimentos da Administração Direta (Anexo III), e transfere o cargo de monitor escolar das referências 8,4 a referência 14,4,  incluindo um Artigo que contemple os Monitores que exerce a função oriundos dos Agentes de Serviços Especiais e Serviços Gerais.
Excelentíssimo Senhor Herzem Gusmão,
Indicamos ao  Executivo Municipal faça uma uma Emenda Aditiva,  incluindo um Artigo que contemple os Monitores que exerce a função oriundos dos Agentes de Serviços Especiais e Serviços Gerais, podendo continuar a exercer o cargo  de monitor até aposentar. Uma vez que foram esses profissionais: agentes de serviços especiais  e auxiliar de serviços gerais que possibilitou a criação da função de monitor de creche, quando pertenciam a Secretaria de Assistência Social,  a partir de 2007 e 2008, por decisão do MEC – Ministério da Educação,foram transferido para Secretaria Municipal de Educação, somente em 2013 foi realizado o primeiro concurso para o cargo Monitor Escolar. Nada mais justo que os garante valorização da carreira dos monitores escolares  a todos os monitores os de origem do concurso de 2013, os de origem da função serviços especiais e os de origem de serviços gerais.
Dessa forma propomos que a tabela garanta a valorização da carreira de todos os monitores e a permanência na função de monitor escolar de todos que desempenham a  a função até aposentar. 
É como encaminhamos a presente indicação.

Plenário Vereadora Carmem Lúcia, 20 de novembro de 2020.

[image: image1]
 Vereador /PT
[image: image2.jpg]



SECRETARIA GERAL DA CÂMARA
Rua Coronel Gugé, 150 sala 102 - Centro - CEP: 45000-510 - Fone: (77) 3086-9637
www.camaravc.com.br - E-mail: secretariageral@camaravc.com.br - Vitória da Conquista - Bahia

[image: image3.png]